Lei nº 35

Dispõe sobre doação de terreno.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta, e eu sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Governo da União, para construção do prédio, destinado a agência dos Correios e Telégrafos nesta cidade, o terreno Municipal situado a Rua Presidente Vargas, medindo vinte metros de frente por trinta de frente aos fundos.


Art. 2º - O terreno doado reverterá ao patrimônio Municipal se por qualquer motivo não forem cumpridas as finalidades da doação.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 26 de Março de 1950


(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


      Antônio Mafra Ribeiro – Secretário
